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O governo Lula definiu, corretamente, como uma das prioridades para os próximos 
quatro anos o combate a fome. Esta prioridade foi explicitada no desejo de que, ao final de seu 
mandato, todo cidadão tenha acesso às três refeições básicas: café da manhã, almoço e jantar. 

O combate a fome deve ser entendido como a possibilidade de "ensinar o homem a 
pescar e não apenas lhe dar o peixe". trata-se de realizar Políticas Compensatórias ( distribuição 
de cestas básicas, frentes de trabalho, seguro-desemprego, etc. ) sem perder os objetivos 
principais, que seriam as Políticas Estruturais ( inclusão digital, regularização fundiária, moradia, 
educação, políticas de microcrédito, reforma agrária, saúde, investimentos em infra-estrutura 
básica, etc. ). 

A Inclusão Digital, portanto, se insere no contexto das políticas permanentes e têm o 
poder de alavancar os efeitos das outras Políticas Estruturais. 

Num mundo em que as tecnologias da informação e comunicação ganham papel cada 
vez mais relevante, discutir a Inclusão Digital possibilita definir as oportunidades de 
combatermos a desigualdade na nossa sociedade e integrarmos melhor as diversas políticas 
públicas nos três níveis de governo voltado para este tema. 

De acordo com o Mapa da Exclusão Digital, coordenado pelo Comitê para 
Democratização da Informática e elaborado pelo Centro de Políticas Sociais da FGV ( a partir do 
PNAD 2001 e Censo 2000 ), em abril de 2003, alguns aspectos devem ser destacados para 
entendermos a grande distancia que separa a maioria da nossa população brasileira da chamada 
Era do Conhecimento. 

a) em 2001, apenas 12,46% da população brasileira dispunha, em  seus lares, de acesso à 
computador e 8,31 % à Internet; 

b) em termos de taxas de acesso a computador, 12,42% da população que vive em áreas 
urbanizadas estão incluídos, já nas áreas rurais, esse percentual é de apenas 0,98%; 

c) as menores taxas de Inclusão Digital são encontradas nos estados de ocupação recente 
como Tocantins, ou nos mais pobres do nordeste. O Maranhão é o estado que apresenta o menor 
grau de Inclusão Digital; 

d) os domicílios com altos percentuais de acesso digital estão localizados, em sua 
maioria no sudeste urbano, principalmente na região metropolitana de São Paulo com 31,1%; 

e) as cinco unidades da Federação que apresentam um maior grau de Inclusão Digital 
são: Distrito Federal (23,87%), São Paulo (17,98%), Rio de janeiro (15,51%), Santa Catarina 
(12,30%) e Paraná (11,59%); 

f) as cinco unidades da Federação que apresentam menores graus de Inclusão Digital 
são: Maranhão (2,05%), Piauí (2,78%), Tocantins (2,76%), Acre (3,42%), Alagoas (3,60%); 

g) o município fluminense com maior taxa de Inclusão Digital domestica é Niterói, 34, 
16%. O menor é São Francisco de Itabapoana, 1,16%; 

h) enquanto na Lagos, subdistrito localizado na zona mais rica do Rio de janeiro, há um 
percentual de 59,23% de Inclusão Digital, no Complexo do Alemão, favela carioca, há apenas 
3,78% incluídos; 

i) os apartheids racial e digital caminham de mãos dadas no Brasil, mesmo quando 
consideramos brancos e afro-brasileiros que obtiveram as mesmas condições de educação, 
emprego, etc. Mesmo sob a igualdade destas condições, a chance de um branco ter acesso à 
internet é 167% maior que a de um não branco; 

j) a escolaridade média dos incluídos digitais é de 8,72 anos completos de estudos, 
praticamente o dobro daquela observada entre os excluídos digitais; 



Estes dados reforçam a necessidade de aprofundarmos o debate, e aí está o objetivo de 
aprovarmos o Dia da Inclusão Digital. A data, criada inicialmente pelo Comitê para 
Democratização da Informática em 2001, já teve três edições organizadas e agora merece ser 
reconhecida oficialmente na cidade de São Paulo. Poderemos, assim, conhecer as diversas 
experiências de Inclusão Digitais produzidas nesta metrópole tanto no terceiro setor como nas 
universidades e na iniciativa privada. 

Poderemos, desta forma, integrar diversos projetos e maximizar a utilização de recursos 
sempre tão escassos. 

Neste sentido, encaminhamos aos nobres vereadores este Projeto de Lei, esperando sua 
apreciação e aprovação. 


